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Aos 20 (vinte) dias do mês de abril do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 16

horas, reuniram-se os membros do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

DOCAS DA PARAÍBA para a realização da 190ª reunião ordinária do CONSAD. Registra-

se que a reunião se deu por meio de videoconferência, em razão das medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus. Na ocasião da sessão estavam presentes: Sr. Deusdete Queiroga Filho, na

condição de Presidente do CONSAD e representante da Secretaria de Estado da

Infraestrutura dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente; Sr. Gilmar Martins de Carvalho

Santiago, membro representante da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão; Sr. Fábio Andrade Medeiros, membro representante da Procuradoria Geral do

Estado, Sr. Ebenézer Luna Gomes da Costa, representante dos Acionistas Minoritários;

Sr. Márcio Albuquerque Madruga, representante da Classe Empresarial; Sra. Gilmara

Pereira Temóteo, Presidente da Companhia Docas da Paraíba; Sra Maria José Jacinto do

Nascimento, membro representante da Classe dos Trabalhadores; Sr. Alessandro

Rodrigues de Lemos Paula Marques, representante do Ministério da Infraestrutura e para

secretariar a presente sessão a Sra. Joyce Terto de Medeiros, na condição de Secretária

Executiva deste CONSAD. Em atenção à convocação feita por correspondência eletrônica

com o seguinte teor: "Pelo presente, de ordem do Presidente do Conselho de Administração

da DOCAS/PB, Sr. Deusdete Queiroga Filho, vimos informá-los acerca da designação da

data da 190ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração para o dia 20/04/2022, às

16:00h, por meio de videoconferência, a fim de que se possa apreciar a seguinte pauta: a)

Relatório da Movimentação Operacional do mês de março de 2022; b) Relatório da

Movimentação Financeira do mês de março de 2022; c) Relatório da Movimentação

Processual dos processos judiciais da Companhia Docas/PB; d) Informações acerca dos

investimentos previstos para o Porto de Cabedelo; e) Outros assuntos". Iniciados os

trabalhos, a Diretora Presidente da Docas, Gilmara Temóteo conduziu a reunião, desejando

as boas-vindas aos presentes. Ato contínuo, ratificando os termos da última reunião, passou

a deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Item "a" da pauta de Reunião: Restou

apresentado o relatório operacional do mês de março de 2022, sendo registrado o montante

111.897t (cento e onze mil, oitocentos e noventa e sete toneladas) movimentadas através

do Porto de Cabedelo nesse período, sendo 27% (vinte e sete por cento) de granéis líquidos

e 73% (setenta e três por cento) de granéis sólidos. Ademais, foi informado que 09 (nove)

navios de cargas operaram no Porto de Cabedelo no período de fevereiro. Concluiu

informando que 2.604t (dois mil, seiscentos e quatro toneladas) de mercadorias foram

movimentadas através de contêineres (DTA). Item "b" da pauta de Reunião: Dando

sequência, foi apresentado o relatório financeiro referente ao mês de março/2022, no qual

apresentou um faturamento total de R$ 1.341.072,63 (um milhão, trezentos e quarenta e um

mil, setenta e dois reais e sessenta e três centavos), sendo 42% (quarenta e dois por cento)

oriundas das tarifas portuárias, 47% (quarenta e sete por cento) desse montante oriundo

dos Contratos de Arrendamento e 11% (onze por cento) referente a outras receitas como:

armazenagem, DTA, rebocador/estadia, fornecimento de energia pesagem da balança e

taxa de expediente. No que tange às despesas globais da competência do referido mês,
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restou efetuado o montante de R$ 1.390.758,00 (um milhão, trezentos e noventa mil e

setecentos e cinquenta e oito reais) incluindo, ações judiciais e acordos, despesas com

pessoal, impostos, contratos terceirizados, energia, água, telefonia, despesas

administrativas, bem como manutenção e investimentos em infraestrutura, dentre outros. Foi

registrado que o mês de março finalizou com um saldo em caixa de R$ 239.463,00

(duzentos e trinta e nove mil e quatrocentos e sessenta e três reais). Nesse momento, fez

uso da palavra o Cons. Gilmar Martins, considerando o resultado negativo no referido mês,

indagou à Diretoria se ficou pendente alguma despesa ordinária do mês. Nesse momento, a

Cons. Maria Nascimento informou que a contabilidade lançou duas vezes o pagamento do

acordo do risco portuário, sendo um no início do mês de março, referente ao mês de

fevereiro, e outa parcela no final de março, acarretando um aumento no total das despesas.

Item "c" da pauta de Reunião: Quanto à apresentação da movimentação processual

elaborada pelo setor jurídico, a Diretora Presidente convidou a Coordenadora do Jurídico,

Dra. Mércia Macedo para fazer a devida apresentação. Nesse momento, informou aos

senhores conselheiros acerca das principais movimentações, dentre elas, dos seguintes

processos: Processos Trabalhistas:Proc. nº 0000653-04.2020.5.13.0005. Movimentação

Processual: Condenação: adicional de risco portuário + FGTS. Decisão não conheceu a

Exceção de Pré-Executividade apresentada pela Docas requerendo pagamento via

precatório. A Docas interpôs Agravo de Petição. Decisão não recebeu o Agravo de Petição.

O Reclamante peticionou requerendo prosseguimento da execução. A Docas interpôs

Agravo de Instrumento. Valor Estimado: R$ 68.701,25 (saldo remanescente em razão de

liberação de alvará - R$ 46.239,22). Proc. 0000559-31.2021.5.13.0002. Pleito:

implementação do piso salarial de engenheiro; pagamento das diferenças salariais,

pagamento dos reflexos em adicional de tempo de serviço, adicional de risco portuário,

FGTS, Férias e 13º salário. A Sentença acolheu a preliminar de incompetência absoluta da

Justiça do Trabalho, e extinguiu, sem resolução do mérito, os pedidos formulados pelo

Reclamante. Valor Estimado: R$ 60.000,00. Proc. nº 0000163-54.2021.5.13.0002.

Condenação: adicional de risco portuário + FGTS. A Docas interpôs Recurso de Revista,

cujo seguimento fora denegado. A Docas interpôs Agravo de Instrumento. Valor Estimado:

R$ 138.312,54. Processos Cíveis Federais:Proc. nº 0802147-56.2022.4.05.8500 (Conselho

Regional de Química da 19ª Região X Docas). Pleito: Ação Civil Pública objetivando, em

sede de liminar, que seja assegurada aos Profissionais da Química, mais precisamente

Engenheiros Ambientais com registro no Conselho Regional de Química - CRQ, a

participação no concurso Público da Docas para concorrerem à vaga destinada ao emprego

público de Engenheiro Ambiental. O Magistrado concedeu prazo para a Docas se manifestar

sobre o pedido de liminar. A Docas peticionou e o Magistrado, na decisão, indeferiu o pedido

liminar do autor, mantendo o seguimento normal do concurso. A Docas vai apresentar

Contestação. Valor Estimado: R$ 100,00. Nesse momento, a Cons. Gilmara Temóteo falou

acerca do Processo do ex-servidor Fernando Martins, relembrando que na última reunião o

Conselho Administrativo orientou pela abertura do Processo de Sindicância para apurar e

trazer na próxima reunião informações sobre o andamento do processo. Informou ainda que,

por iniciativa própria, o ex-servidor, numa atitude de reconhecimento do recebimento
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indevido, fez a devolução no valor de R$289.000,00 realizando depósito em conta bancária

da Docas/PB. O Cons. Gilmar Martins concluiu dizendo ser de suma importância a abertura

da sindicância para a devida apuração dos fatos. Nesse momento, o Cons. Alessandro

Marques questionou o fato desse pagamento não ter sido constatado pela auditoria.

Continuando, a Cons. Gilmara Temóteo informou que o Sr. Fernando Martins  efetuou essa

devolução de parte do valor, porém, o seu advogado também recebeu a maior, sendo que o

mesmo já é falecido, informando que a Companhia Docas já se habilitou no espólio para

requerer essa diferença de recursos. Item "d" da pauta de Reunião: Informações acerca dos

investimentos em infraestrutura e atualização de projetos previstos para o Porto de

Cabedelo. Neste momento a Cons. Gilmara Temóteo passou a fazer uma breve

apresentação acerca dos investimentos: Recuperação e reforma dos armazéns 1, 2, 4, 6 e

7. Status: Projetos atualizados. Valor previsto: R$8.969.956,73. Armazéns 1 e 7, obras em

execução; Armazéns 2, 4, 6, próximos a serem licitados para execução. Rede

Hidráulica. Status: Projeto atualizado. Valor previsto: R$2.172.399,73. Próximo a ser licitado

para execução. Rede elétrica. Status: Projeto atualizado. Valor previsto: R$5.817.011,42.

Procedimento licitatório aberto. Combate a Incêndio. Status: Construção das instalações:

obra concluída. Conclusão das instalações: Em execução pela SUPLAN com 85% já

concluído. Valor previsto: R$1.441.653,54. Pavimentação: Status: Projeto desatualizado. Em

consulta pública - prospecção de propostas. Valor previsto: ainda a definir. Valor total

previsto dos investimentos: R$18.401.021,42 (fora a pavimentação).Item "e" da pauta de

Reunião: Na oportunidade, tratando acerca dos assuntos gerais, a Diretora Presidente,

Gilmara Temóteo trouxe alguns informativos para ciência dos senhores conselheiros. Nesse

momento, a Diretora Presidente iniciou informando que a equipe do jurídico e RH da Docas

realizou visita técnica no Porto de Suape, a fim de conhecer o setor de controle

interno/complince, com a finalidade de entender os procedimentos, a rotina e equipe que

atua nessa área naquele complexo portuário, uma vez que a Docas está se preparando para

a implantação desse departamento na Companhia. Continuando, informou da previsão de

recebimento de aproximadamente R$28 milhões de reais referente ao reequilíbrio contratual

da arrendatária TOP LOG, existindo a possibilidade desse pagamento ser realizado de

forma parcelada no decorrer dos anos ainda previstos na vigência do atual contrato, tendo a

arrendatária se comprometido a apresentar uma proposta de pagamento à diretoria da

Docas. Nesse momento, o Cons. Alessandro Marques sugeriu que a empresa consultora da

arrendatária fizesse uma apresentação acerca desses valores na próxima reunião deste

Conselho. Concluindo os assuntos gerais, informou que a empresa Mineração Coto

desocupou a área e devolveu as chaves na manhã de hoje, ocasião em que foi realizada

vistoria técnica na área pela equipe de engenharia da Docas, sendo constatado algumas

irregularidades como a falta de cercamento em algumas partes do muro e ausência de

cadeado com chave para a guarda da área. Informou ainda, que, além de notificar a referida

empresa, também será  comunicado o fato à Antaq para que sejam tomadas as devidas

providências por aquela agência reguladora. Nada mais havendo a tratar, a ata foi lida,

aprovada por unanimidade, e assim, a sessão foi encerrada com a respectiva subscrição de

todos os presentes. Desta Ata serão extraídas 03(três) vias de igual teor e forma para os
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fins legais.

Cabedelo/PB, 20 de abril de 2022.
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Joyce Terto de Medeiros

Secretária Executiva do CONSAD

Diretoria

Deusdete Queiroga Filho

Presidente do CONSAD

Conselho de Administração

Fábio Andrade Medeiros

Conselheiro representante da Procuradoria Geral do Estado - PGE

Conselho de Administração

Gilmar Martins de Carvalho Santiago

Conselheiro representante da SEPLAG

Gabinte do Secretário de Estado da SEPLAG

Gilmara Pereira Temoteo

Conselheira - Presidente da DOCAS/PB

Diretoria

Alessandro Rodrigues de Lemos Paula Marques

Conselheiro representante do Ministério da Infraestrutura

Conselho de Administração

Marcio Albuquerque Madruga

Conselheiro representante da Classe Empresarial

Conselho de Administração

Maria José Jacinto do Nascimento

Conselheira representante da Classe dos Trabalhadores

Financeiro

Ebenezer Luna Gomes Da Costa

Conselheiro representante dos Acionistas Minoritários

ESTADO DA PARAÍBA
GOVERNO DO ESTADO

COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA

6

D
O

C
O

F
I2

02
20

02
11

A

Assinado com senha por JOYCE TERTO DE MEDEIROS, GILMAR MARTINS DE CARVALHO SANTIAGO,
MARCIO ALBUQUERQUE MADRUGA, ALESSANDRO RODRIGUES DE LEMOS PAULA MARQUES,
EBENEZER LUNA GOMES DA COSTA, MARIA JOSÉ JACINTO DO NASCIMENTO, [DOC36187] [SENHA]
DEUSDETE QUEIROGA FILHO, [DOC36867] [SENHA] FÁBIO ANDRADE MEDEIROS e [DOC13679]
[SENHA] GILMARA PEREIRA TEMOTEO em 26/06/2022 - 16:24hs.
Documento Nº: 1396676-2086 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=1396676-2086

https://linksiga.trf2.jus.br


Conselho de Administração
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